[image: image1.jpg]9
9\7'

e

CANELA - RS





Ofício SMA nº 157-72/2016.






   



             Canela, 24 de junho de 2016.

Ao

Exmo. Senhor
Gilberto Cezar
Presidente do Legislativo Municipal

Projeto de Lei Complementar nº 01/2016.


Senhor Presidente,


Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores, no prazo regimental de 30 dias, o Projeto de Lei Complementar nº 01/2016, que “Altera o art. 246 da Lei Municipal Complementar nº 25, de 08 de fevereiro de 2012, que dispõe sobre o regime jurídico dos servidores públicos do Poder Executivo e Legislativo do Município e dá outras providências”.

As complementações de proventos por aposentadoria concedidas por esta municipalidade tomam por base o art. 246 da Lei Municipal Complementar nº 25, de 08 de fevereiro de 2012, conforme segue:
Art. 246. Os servidores efetivos, quando aposentados pelo Regime Geral de Previdência Social, desde que também presentes os pressupostos constitucionais, nos termos do art. 40 da Constituição Federal, perceberão do Município provendo no valor igual a diferença entre o valor de sua remuneração fixada no ato da complementação de aposentadoria e o provento de aposentadoria estabelecido pelo Regime Geral de Previdência Social.

§ 1º A remuneração do servidor estável para fins de apuração do valor da complementação de proventos de aposentadoria de que trata o caput deste artigo, é constituído de:

I – vencimento;

II – avanços;

III – gratificação adicional de tempo de serviço;

IV – gratificação adicional por serviço de atividades insalubres ou perigosas;

V – gratificação adicional por serviço noturno;

VI – auxílio para diferença de caixa;

VII – gratificação de risco de vida;

VIII – incorporações previstas em lei.

§ 2º As gratificações previstas nos incisos IV, V, VI, VII e VIII do parágrafo anterior serão calculadas de forma proporcional aos anos completos de exercício com percepção da vantagem.

Resumindo os pressupostos do art. 40 da Constituição Federal para aposentadoria voluntária, há necessidade do servidor cumprir os seguintes requisitos:
III – voluntariamente, desde que cumprido tempo mínimo de dez anos de efetivo exercício no serviço público e cinco anos no cargo efetivo em que se dará a aposentadoria, observadas as seguintes condições: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/98)

a) sessenta anos de idade e trinta e cinco de contribuição, se homem, e cinquenta e cinco anos de idade e trinta de contribuição, se mulher; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/98)

b) sessenta e cinco anos de idade, se homem e sessenta anos de idade, se mulher, com proventos proporcionais ao tempo de contribuição.

Por outro lado, a partir do momento que o INSS passou a aceitar em 2015 a aposentadoria de servidores que completam 85 e 95 pontos (mulher e homem, respectivamente), somando tempo de contribuição e idade, conforme Lei Federal nº 13.183/2015, vários colegas estão solicitando o referido benefício na autarquia federal. Concedido o benefício, encaminham no Departamento de Gestão de Pessoas pedido de análise para verificar se podem ou não receber alguma complementação pela Prefeitura.


Na esfera pública, existe a regra prevista no art. 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005, conforme abaixo:
Art. 3º Ressalvado o direito de opção à aposentadoria pelas normas estabelecidas pelo art. 40 da Constituição Federal ou pelas regras estabelecidas pelos arts. 2º e 6º da Emenda Constitucional nº 41, de 2003, o servidor da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, que tenha ingressado no serviço público até 16 de dezembro de 1998 poderá aposentar-se com proventos integrais, desde que preencha, cumulativamente, as seguintes condições:
I trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos de contribuição, se mulher;

II vinte e cinco anos de efetivo exercício no serviço público, quinze anos de carreira e cinco anos no cargo em que se der a aposentadoria;

III idade mínima resultante da redução, relativamente aos limites do art. 40, § 1º, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, de um ano de idade para cada ano de contribuição que exceder a condição prevista no inciso I do caput deste artigo.
Parágrafo único. Aplica-se ao valor dos proventos de aposentadorias concedidas com base neste artigo o disposto no art. 7º da Emenda Constitucional nº 41, de 2003, observando-se igual critério de revisão às pensões derivadas dos proventos de servidores falecidos que tenham se aposentado em conformidade com este artigo.
Com base nessa emenda, foram criadas condições diferentes do que prevê o art. 40 da CF, pois quem está abaixo da idade de 60 anos para homem e 55 para mulheres, mas conta com excedente no período de contribuição (acima de 35 e 30 anos, respectivamente), tem direito a aposentadoria por regime próprio de previdência social. Como a Prefeitura utiliza as regras de regime próprio para concessão de complementação, precisa acompanhar o art. 40 da CF e suas emendas para análise dos pedidos dos servidores.


No entanto, conforme se desprende da leitura do art. 246 citado, estaria autorizado o pagamento de complementação de aposentadoria somente se estivessem presentes os pressupostos constitucionais previstos no art. 40 da CF. A referida EC 47, criou outra situação não contemplada pelo art. 40 citado.

Por outro lado, temos a redação do art. 249 da LC nº 25/2012: “Art. 249. Para ser devida a complementação de proventos de aposentadoria, os servidores devem implementar, na data da concessão da aposentadoria, os requisitos necessários para aposentadoria conforme regras previstas na Constituição Federal e suas emendas”.


Neste artigo já consta a previsão de pagamento se o servidor contemplar, na data da aposentadoria, os requisitos previstos na CF e suas emendas.


O presente projeto de lei visa implementar tal direito aos servidores, pois com a alteração do caput do art. 246 seria estendido o direito de complementação e forma de cálculo para todos os servidores que atenderem aos requisitos não somente do art. 40 da CF, como também o estabelecido nas Emendas Constitucionais que criam novas regras, especialmente a regra prevista no art. 3º da EC nº 47/2005. 


Ressaltamos que quando os servidores se aposentam por esta regra dos 85/95 (Lei nº 13.183/2015), o valor a ser pago pelo INSS geralmente é maior, pois não é aplicado o fator previdenciário. Tal regra é benéfica ao Município no tocante ao valor a ser complementado, pois, por ser maior o valor do salário de benefício quando não aplicado o citado fator, a parte a ser complementada pelo Município acabaria sendo menor (claro, se for concedida a complementação). Em muitos casos não seria necessário complementar, pois nem todos os valores sobre os quais o servidor contribui para o INSS são incorporados ao cálculo da complementação, como horas extras e adicional noturno.


É de conhecimento da Administração que vários servidores encaminharão neste ano pedido de aposentadoria junto ao INSS por terem atingido os 85/95 pontos e se não for realizada a alteração da legislação municipal, alguns poderão ficar sem o recebimento de complementação, prevista na Constituição Federal, que não seriam concedidas por falta de previsão expressa na legislação municipal. 

Diante do exposto, solicitamos aprovação do presente Projeto de Lei.


Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.


Atenciosamente,

Cleomar Eraldo Port
Prefeito Municipal
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 01, DE 24 DE JUNHO DE 2016.

Altera o art. 246 da Lei Municipal Complementar nº 25, de 08 de fevereiro de 2012, que dispõe sobre o regime jurídico dos servidores públicos do Poder Executivo e Legislativo do Município e dá outras providências.
Art. 1º Fica alterado o caput do art. 246 da Lei Municipal Complementar nº 25, de 08 de fevereiro de 2012, que dispõe sobre o regime jurídico dos servidores públicos do Poder Executivo e Legislativo do Município e dá outras providências, que passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 246. Os servidores efetivos, quando aposentados pelo Regime Geral de Previdência Social, desde que também presentes os pressupostos constitucionais, nos termos do art. 40 da Constituição Federal ou nas Emendas Constitucionais, perceberão do Município provento no valor igual à diferença entre o valor de sua remuneração fixada no ato da complementação de aposentadoria e o provento de aposentadoria estabelecido pelo Regime Geral de Previdência Social”
 Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CANELA.

Cleomar Eraldo Port
Prefeito Municipal
Prefeitura Municipal de Canela/RS   Rua Dona Carlinda, 455
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